ASSEMBLEIA LEGISLATIVA GABINETE DEPUTADO
f, ESTADO DE SANTA CATARINA MARQUITO

A Coordenadoria de Expediente
Assunto: Solicitagdo de consideracéo da redacéo final

Senhor Coordenador,

Considerando a aprovagdo da proposicdo em referéncia, e visando assegurar a
conformidade da redacdao final com as normas da técnica legislativa, requer-se a Vossa
Exceléncia a devida consideracdo para que o texto aprovado seja corretamente
incorporado, procedendo-se a substituicdo abaixo indicada.

Onde |é-se:

"Art. 10 A fiscalizacdo da producéo e utilizagdo de bioinsumos com fins comerciais e
para uso proprio, no que competir a esfera estadual e previstos nessa lei:

| - do comércio e do uso de bioinsumos;

Il - do armazenamento e do transporte de produtos quimicos e bioldgicos utilizados na
producéo de bioinsumos;

Il - da producéo de bioinsumos em estabelecimento rural para uso préprio."

Leia-se:

Art. 10. Compete ao Estado, no ambito de suas atribuicdes, fiscalizar a producéo e a
utiizacdo de bioinsumos, tanto para fins comerciais quanto para uso proprio,
observadas as disposicOes desta Lei e a reparticAo de competéncias entre os entes
federativos:

| - do comércio e do uso de bioinsumos;

Il - do armazenamento e do transporte de produtos quimicos e bioldgicos utilizados na
producéo de bioinsumos;

Il - da producéo de bioinsumos em estabelecimento rural para uso préprio."

Solicita-se, portanto, que a redacado final reflita fielmente o conteldo aprovado,
garantindo precisao normativa, clareza e alinhamento com a técnica legislativa.

Deputado Marcos José de Abreu — Marquito
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